
LEI No 3890

De 28 de dezembro de 2Í)00.

DISPÕE NOME DE RUA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

{VANILDO PEREIRA DOS §ANTOS}

0 PREFEITo [iluNlcIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço

saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte'
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ESTABO Us plneíe*

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SEçR.ETÂR;A DÊ GOVERNO E COORDENAÇÂO POLí1CA

LEI

Art. {o - Fica denominada de VANILDO PEREIRA DOS

SANTO§ uma das novas ruas de nffia cidade'
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ArL 20 - Esta Lei entq.á em vigor na data de sua publicação'
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Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário'
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